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QUADRO XVI

Taxas de licenciamento e de vistorias, nos termos do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 267/2002

Capacidade total dos reservatórios/parques
(em metros cúbicos) (C)

100 < C < 500 50< C < 100 10< C < 50 C < 10

Apreciação dos pedidos de aprovação dos projectos de construção e de alte- 5 TB 5 TB 4 TB2,5 TB
ração. acrescido de

0,1 TB por
cada 10 m3

(ou fracção)
acima de
100 m3

Vistorias relativas ao processo de licenciamento................................................ 3 TB 2 TB 1,5 TB 1 TB

Vistorias para verificação do cumprimento de medidas impostas nas decisões 3 TB 2 TB 2 TB 2 TB
proferidas sobre reclamações.

Vistorias periódicas ................................................................................................ 8 TB 5 TB 4 TB 2 TB

Repetição da vistoria para verificação das condições impostas........................ 6 TB 4 TB 3 TB 2 TB

CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 2454/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que, por motivo de urgente conveniência de
serviço, foram celebrados contratos a termo certo, nos termos da
alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
com os indivíduos e seguir indicados:

Julieta dos Santos Alves Ferreira, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses,
renovável até ao limite máximo de três anos, com início em
25 de Novembro de 2004.

Maria da Conceição Alferes Ceroulas Gonçalves, com a categoria
de auxiliar de serviços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo
de seis meses, renovável até ao limite máximo de três anos,
com início em 2 de Dezembro de 2004.

Maria de Fátima Marques Riça, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, renová-
vel até ao limite máximo de três anos, com início em 6 de
Dezembro de 2004.

Otília Pereira Brás, com a categoria de auxiliar de serviços gerais,
escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, renovável até
ao limite máximo de três anos, com início em 7 de Dezembro
de 2004.

António Pedro Sousa Silva, com a categoria de auxiliar de servi-
ços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, re-
novável até ao limite máximo de três anos, com início em 24 de
Janeiro de 2005.

Paulo Jorge Oliveira Rito Faria, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses,
renovável até ao limite máximo de três anos, com início em
24 de Janeiro de 2005.

Vítor Manuel Jorge Martins, com a categoria de auxiliar de servi-
ços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, re-
novável até ao limite máximo de três anos, com início em 24 de
Janeiro de 2005.

José Rui Comes Moreira, com a categoria de operário (pedreiro),
escalão 1, índice 142, pelo prazo de seis meses, renovável até
ao limite máximo de três anos, com início em 26 de Janeiro de
2005.

André Fernandes Messias, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, renová-
vel até ao limite máximo de três anos, com início em 7 de
Fevereiro de 2005.

Diria Maria de Oliveira Belo Martinho, com a categoria de auxi-
liar administrativo, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses,
renovável até ao limite máximo de três anos, com início em
7 de Fevereiro de 2005.

Abdoulaye Kaloga, com a categoria de auxiliar de serviços gerais,
escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses, renovável até
ao limite máximo de três anos, com início em 14 de Fevereiro
de 2005.

Zélia Maria Pereira Dias Costa Lopes, com a categoria de auxiliar
de serviços gerais, escalão 1, índice 128, pelo prazo de seis meses,
renovável até ao limite máximo de três anos, com início em
16 de Fevereiro de 2005.

28 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Jaime
Manuel Gonçalves Ramos.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTARREJA

Aviso n.º 2455/2005 (2.ª série) — AP.  — Loteamento de ha-
bitação social de Monte de Cima — freguesia de Pardilhó. — José
Eduardo Alves Valente de Matos, presidente da Câmara Municipal
de Estarreja:

Torna público que, nos termos e para os efeitos previstos no
n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a
Câmara Municipal irá proceder à abertura de um período de dis-
cussão pública do loteamento de habitação social de Monte de Cima,
da freguesia de Pardilhó, concelho de Estarreja, que se iniciará oito
dias após a data de publicação deste aviso no Diário da República,
e se concluirá 15 dias depois.

A proposta de loteamento de habitação social de Monte de Cima,
realizada no âmbito do programa especial de realojamento (PER) —
Estarreja, estará patente ao público interessado na Divisão de Pla-
neamento e Urbanismo desta Câmara Municipal e na Junta de
Freguesia de Pardilhó, no horário normal de funcionamento.

Os interessados poderão apresentar as suas reclamações, obser-
vações ou sugestões, por escrito, em documento devidamente iden-
tificado, dirigido ao presidente da Câmara Municipal através da
morada: Praça de Francisco Barbosa, 3864-001 Estarreja, via fax:
234840607, ou, ainda, por correio electrónico: dpu@cm-estarreja.pt,
dentro do referido período de discussão pública.

7 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Eduardo
Alves Valente de Matos.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.º 2456/2005 (2.ª série) — AP.  — Taxa municipal de
direitos de passagem e fixação do respectivo quantitativo. — Pedro
Miguel David dos Santos Lopes, vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de Figueiró dos Vinhos:

Torna público, no uso das competências que lhe são atribuídas,
nos termos da alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99,
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de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, e para os efeitos do artigo 91.º do diplo-
ma legal atrás citado, que em sessão da Assembleia Municipal de
25 de Fevereiro de 2005, sob proposta da Câmara Municipal de
24 de Fevereiro de 2005, foi aprovado por unanimidade a taxa
municipal pelos direitos de passagem em 0,25 % sobre cada factu-
ra emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comu-
nicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos
os clientes finais do município, a aplicar no ano de 2005, confor-
me o estipulado na alínea b) do n.º 2 do artigo 106.º da Lei n.º 5/
2004, de 10 de Fevereiro — Lei das Comunicações Electrónicas,
entrando em vigor cinco dias após a publicação na 2.ª série do
Diário da República.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

11 de Março de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
Miguel David dos Santos Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 2457/2005 (2.ª série) — AP.  — Carlos Vicente Morais
Beato, presidente da Câmara Municipal de Grândola:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no âmbito das compe-
tências previstas nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal
reunida em 2 de Março de 2005, deliberou por unanimidade, pro-
ceder à abertura de um período de discussão pública, respeitante
ao projecto de Regulamento da Taxa a cobrar nos termos do De-
creto-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março — Ficha técnica de habita-
ção, estabelecendo-se um prazo de 30 dias contados a partir da
publicação no Diário da República.

O respectivo projecto de Regulamento poderá ser consultado
na Divisão de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Grân-
dola, todos os dias úteis, durante o horário normal de expediente
entre as 9 e as 16 horas

As sugestões, reclamações ou outras informações devem ser
apresentadas por escrito, devidamente fundamentadas, no prazo
acima mencionado e endereçadas ao presidente da Câmara Muni-
cipal ao cuidado do Departamento de Gestão Urbanística da Câ-
mara Municipal de Grândola, via correio ou entregues em mão nos
Serviços de Atendimento do Departamento de Planeamento e Gestão
Urbanística.

10 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Vi-
cente Morais Beato.

Projecto de Regulamento Municipal da Taxa a cobrar
nos termos do Decreto-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março

Nos termos do artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa e da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, à Assembleia Municipal de Grândola apro-
va o Regulamento Municipal de Taxas a cobrar nos termos do De-
creto-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março.

Artigo 1.º

Para efeitos de taxa a cobrar pelo depósito da ficha técnica de
habitação nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 68/
2004, de 25 de Março, é fixado o valor de 15 euros por cada
exemplar.

Artigo 2.º

Para efeitos da taxa a cobrar pela emissão da segunda via pela
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março, é fixado o valor de 15 euros
por cada exemplar.

Artigo 3.º

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua
publicação no Diário da República.

Aviso n.º 2458/2005 (2.ª série) — AP.  — Carlos Vicente Morais
Beato, presidente da Câmara Municipal de Grândola:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no âmbito das compe-
tências previstas nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal
reunida em 2 de Março de 2005, deliberou por maioria, com três
votos contra, proceder à abertura de um período de apreciação pública,
respeitante ao projecto de Regulamento Municipal de Edificação
e Urbanização, estabelecendo-se um prazo de 30 dias contados a
partir da publicação no Diário da República.

O respectivo projecto de Regulamento poderá ser consultado
na Divisão de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Grân-
dola, todos os dias úteis, durante o horário normal de expediente
entre as 9 e as 16 horas.

As sugestões, reclamações ou outras informações devem ser
apresentadas por escrito, devidamente fundamentadas, no prazo
acima mencionado e endereçadas ao presidente da Câmara Muni-
cipal ao cuidado do Departamento de Gestão Urbanística da Câ-
mara Municipal de Grândola, via correio ou entregues em mão nos
serviços de atendimento do Departamento de Planeamento e Ges-
tão Urbanística.

10 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Vi-
cente Morais Beato.

Projecto de Regulamento Municipal
de Edificação e Urbanização

Preâmbulo

1 — Nota justificativa — o novo Regime Jurídico de Urbaniza-
ção e Edificação encontra-se actualmente consagrado no Decre-
to-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

A entrada em vigor deste novo decreto-lei, veio obrigar à revi-
são dos regulamentos municipais, no que concerne à urbanização e
à edificação, bem como ao lançamento e liquidação de taxas devi-
das pelas operações urbanísticas, com vista a garantir a concreti-
zação efectiva da perequação de benefícios e encargos decorrentes
das operações de edificação e urbanização.

O Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização em vi-
gor no município de Grândola tem 41 anos, encontrando-se
desadaptado quer do actual regime jurídico de urbanização e edifi-
cação quer do regime jurídico dos instrumentos de gestão territo-
rial.

O Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização que agora
se propõe tem como objectivo sintetizar e uniformizar um con-
junto de conceitos de uso permanente e de procedimentos na ges-
tão quotidiana da edificação e urbanização, com vista à valoriza-
ção dos recursos existentes, preservando o património arquitectónico
e os valores ambientais e paisagísticos.

O conteúdo do articulado foi permanentemente aferido, na sua
concepção e redacção, com o Plano Director Municipal bem como,
com o Regulamento de Taxas devidas por Operações Urbanísticas
e com o Regulamento de Publicidade e outras ocupações do espa-
ço público.

Optou-se por apresentar um articulado próprio para as áreas do
centro tradicional de Grândola e Melides devido ao seu valor e
especificidade urbana, os quais devem ser sujeitos a uma gestão
urbanística própria tendo em consideração as suas características.

Introduz-se uma proposta de vocabulário urbanístico no ar-
tigo 2.º — Definições, que tem como objectivo incentivar a uma
interpretação unívoca por parte dos diversos utentes e dos servi-
ços municipais, alcançando um maior rigor de conceitos.

O capítulo II — Da edificabilidade, sintetiza um conjunto de normas
supletivas às enquadráveis por Plano Municipal de Ordenamento
do Território, com o objectivo de enquadrar situações decorrentes
da gestão quotidiana em preocupações estruturantes de qualificação
da imagem urbana e da qualidade de vida da população, aumentando
o conforto de vida e a valorização patrimonial e ambiental.

O mesmo tipo de preocupações estruturantes enquadra o dis-
posto nos restantes capítulos: capítulo III  — Dotação de estacio-
namento e capítulo IV  — Áreas para espaços verdes e de utiliza-
ção colectiva, infra-estruturas e equipamentos, concretizando
critérios de dimensionamento físico de áreas a ceder ao domínio
público. Focam-se em particular a importância da proporção da
dotação do estacionamento com os usos previstos, bem como dos




